
APROVADO pelo Plendrio, eÍrî Ðiscussão Gerr¿l e

Votação Única, o PROJETO DE LEI lÝ' It0/20tr7, de øuýoriø dø Ðepwtødø

ALESSAIVDRA CAMPELO - DISPÕE sobre o fornecirnerato cle clectarøção por

escrito ao usurírio do Sistemø Único de Søúrte quøredo n[io laowver wtedicctmenfo

ù disposição nu Centrøl de Medicamentos e nas Unidøcles de Søúde du R.ede

Públicø do Estødo do Amazonus. Com PARECER.ES FAVOWíVEtrS døs

Comissões de Constituição, Justiçø e R.edøção (R.ef ø{or: Ðepwtødo [,Urc

CASTRO); de Finançøs Fúblicus (Reløtor: Ðeputødo SAtsÁ Æ.EfÐ; e de Søí¿de e

Previdênciø (Relutor: Dep utødo ORLANDO CID'{DE)"

Volte o Processo à Comissão de Constitwiçãa e .{ustiça,

pøra elaborør ø Redação Final.

Em: 27 2ût 8"
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APROVADA pelo Flewdrio, eÝlt Ðiscwssão

Gerøl e Votução Únicø, ø Redação Finøl do FROJE'{Û DE tr EÍ N"

110/2017, de øutoriø da Deputødø ALESSANÐR'{ CAMPEL.Û

A Sønção GovernømentøL.
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